
Lei Municipal nº 1.333/2006
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar e dá outras providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$131.000,00 (cento e trinta e um mil reais), às seguintes dotações do orçamento do Município:

2.1 - Gabinete do Prefeito

2.1.0 - Gabinete do Prefeito
201000412201220008 
Publicação de Atos Oficiais

339039


Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 5.000,00

2.2 – Secretaria Municipal de Administração 

2.2.0 – Secretaria Municipal de Administração 

202000412201220013
Manutenção da Secretaria de Administração 
339036


Outros serv. Terceiros – Pessoa Física





R$ 3.000,00

2.3 – Secretaria Municipal de Educação

2.3.0 – Secretaria Municipal de Educação

203001236603820034
Apoio a Manutenção do Curso de Suplência

339036


Outros serv. Terceiros – Pessoa Física





R$ 6.000,00

2.6 – Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 – Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos

206001545201220077
Manutenção da Secretaria de Obras e Vias Urbanas 
339030


Material de consumo





R$ 30.000,00

206001545201220053
Manutenção da Iluminação Pública 
339030


Material de consumo





R$ 45.000,00

206001545201220054
Manutenção do Cemitério Municipal 
339030


Material de consumo





R$ 10.000,00

2.7 – Secretaria Municipal Assistência Social

2.7.0 – Secretaria Municipal Assistência Social

207000812201220064    Manutenção da Secretaria de Assistência Social

319011                            Venc. Vant. Fixas – Pessoal Civil

                                        R$ 15.000,00
2.8 – Secretaria Munic Agricultura e Pecuária

2.8.0 – Secretaria Munic Agricultura e Pecuária

208002060603120072    Manutenção do Convênio EMATER

335041                            Contribuições

                                        R$ 12.000,00
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Câmara Municipal

01.031.001.20002

Man. Dos Serviços da Câmara

33.90.30


Material de Consumo

                                            R$ 5.000,00

TOTAL GERAL:               R$ 131.000,00

Art. 2º - Para atender o disposto no artigo anterior será utilizado como fonte de recursos o cancelamento parcial das seguintes dotações:

2.1 - Gabinete do Prefeito

2.1.0 - Gabinete do Prefeito
201000412201220004 
Encargos com Recepções e Hospedagens
339039


Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 5.000,00

2.3 – Secretaria Municipal de Educação

2.3.0 – Secretaria Municipal de Educação

203001236603820029
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundame
339036


Outros serv. Terceiros – Pessoa Física





R$ 10.000,00

339039


Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 10.000,00

2.5 – Secretaria Municipal de Saúde
2.5.0 – Secretaria Municipal de Saúde
205001030101120047
Manutenção da Atenção Básica 
339032


Material para distribuição gratuita




R$ 20.000,00

339036


Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 5.000,00

449051


Obras e Instalações





R$ 5.000,00

449052


Equipamento e material permanente





R$ 1.000,00

205001030101120048
Convênio Santa Casa de M. Lima Duarte

339039


Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 10.000,00

205001030101120051
Programa Saúde da Família

449052


Equipamentos e material permanente





R$ 10.000,00

2.6 – Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos

2.6.0 – Secr. Municipal Obras e Serviços Urbanos

206001545201220049
Manutenção e conservação do Patrimônio Público
339039


Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 5.000,00

449051


Obras e instalações





R$ 10.000,00

206001545201220050
Manut. Revit. De Praças e jardins e Vias Urbanas
449051


Obras e instalações





R$ 10.000,00

206001545201220077
Manutenção da Secretaria de Obras e Vias Urbanas 
339039


Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 10.000,00

206001545201220018
Urbanização dos Distritos
339039


Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 5.000,00

206001545201220057
Coleta e Transporte de Lixo
339039


Outros Serv. Terceiros – Pessoa Jurídica





R$ 5.000,00

2.8 – Secretaria Munic Agricultura e Pecuária

2.8.0 – Secretaria Munic Agricultura e Pecuária

208002060603120025        Reforma do Parque Municipal de Exposições
449052


Equipamentos e material permanente





R$ 5.000,00
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01.031.001.20002

Man. Dos Serviços da Câmara

33.90.35


Serviços de Consultoria
                                            R$ 5.000,00

TOTAL GERAL:               R$ 131.000,00

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Lima Duarte, 16 de novembro de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 16/11/2006. Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

